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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À DGMUC,
 
 

Encaminho os autos para conhecimento, analíse e demais providências.
 
 

Att.:

Nilson Pinto 

Presidente 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À,

 

GRCN-II,

 

De ordem, encaminho para manifestação técnica e, posterior, encaminhamento à

PROJUR.

 

Atenciosamente,

 

Hanoica Jennings

SEC/DGMUC
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

Á,

PROJUR,

 
 

O SNUC, lei nª 9985, de 18 de julho de 2000, define o Plano de Manejo com: “documento

técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação,

se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos

recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da

unidade”. O plano de manejo da Flota do Paru divide a unidade em seis zonas e define as

atividades que podem ser desenvolvidas em cada zona. A zona em que é permitida a lavra

mineral é a de a de Alta Intervenção. Para que esta gerência possa emitir parecer técnico acerca

do pedido da empresa de Mineração Carará LDTA, é necessário que a mesma mande em anexo

ao seu pedido, shape da área (arquivo shx) ou suas coordenadas (planilha), para que seja

analisada a localização da área para subsidiar emissão de parecer técnico por esta gerência. O

mapa da área que foi anexado ao pedido não permite a visualização das coordenadas.

Encaminho à PROJUR para manifestação sobre o pedido da mineradora.

 
 

Att.:

Hirdes Pereira da Silva Neto

Gerente da GRCN II
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Av. João Paulo II, s/nº. Parque Estadual do Utinga. Curió/Utinga. Belém-Pará. 

1 

PROCESSO Nº 2023/717429 

DESPACHO PROJUR Nº 224/2023 

 

À DGMUC, 

 

Retorno os autos a esta Diretoria e consoante ao despacho exarado pela GRCN II (seq. 04), 

solicito que o setor competente solicite do requerente Shape file com a efetiva localização da área, 

assim como outros documentos esta DGMUC julgue necessário para o atendimento do pleito. 

Após sanada a pendência, solicito que seja elaboração do Parecer técnico pela gerência 

responsável. 

Por fim, retorne os autos a esta Procuradoria para manifestação.  

 

Belém-PA, 11 de julho de 2023. 

 

IVANA PASSOS DE MELO ANTUNES COSTA  

Procuradora Autárquica e Fundacional do Estado do Pará  

OAB/PA 13.346 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

AO

NGEO

Para conhecimento, análise e manifestação em subsidiar esta diretoria

Clésio Santana

DGMUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

NÚCLEO DE GEOTECNOLOGIAS 
 

PROCESSO 2023/717429 
 

Assunto:  Localização do empreendimento denominado Mineração 
Carará em relação ao Zoneamento da Floresta Estadual do 
Paru 

 Levantamento de informações do empreendimento 
denominado Mineração Carará a partir do processo n° 
851.330/1981 em tramitação na Agência Nacional de 
Mineração/ANM  

Solicitante: DGMUC 
Município: Almeirim 
Unidade de Conservação: Floresta Estadual do Paru  

 
DADOS UTILIZADOS NA ANÁLISE 

Bases 
cartográficas 
digitais, 
Informações 
geográficas e 
instrumentos de 
sensoriamento 
remoto e banco 
de dados: 

 
 Banco de dados georreferenciado das Unidades de Conservação do 

Estado do Pará, 
Fonte: IDEFLOR-Bio 
 

 Limite geográfico do empreendimento denominado Mineração 
Carará, 
Fonte: https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/sistema-
de-informacoes-geograficas-da-mineracao-sigmine 

 
 Informações do processo da Mineração Carará disponibilizados na 

plataforma de consulta da Agência Nacional de Mineração/ANM, 
Fonte: 
https://sistemas.anm.gov.br/SCM/Extra/site/admin/pesquisarProces
sos.aspx 
 
 
https://sei.anm.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_proces
so_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_
origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_exte
rno=0 

 
https://sei.anm.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_proces
so_exibir.php?tGO5zycwRSK9cy6XXKcZRD6XxE1EUhgo
6wz_N3cWpkrPs8QKMhj1B5TWquMQ3Z1QcHjMxvfPAf
ArRKgV2AFNxSxOg3uMGzDGy_XpYfblEK0WX20-
EP34spa3dvaUpyvA 
 
https://sei.anm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=doc
umento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
código verificador 2994500 e código CRC: F05E3BA7 

 
 Limite municipal, 

Fonte: IBGE 
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RESUMO METODÓLOGICO 
 

1. Inserção de dados georreferenciados em software de geoprocessamento: 
 
 Limite geográfico da Mineração Carará 
 
 Unidades de Conservação do Estado do Pará 
 
 Zoneamento da Floresta Estadual do Paru 
 
 Árvores gigantes da espécie Angelim, localizadas na Floresta Estadual do Paru 
 
 Limite municipal 

 
2. Verificação de incidência do empreendimento denominado Mineração Carará em 

Unidades de Conservação do Estado do Pará. 
 

3. Verificação de incidência do empreendimento denominado Mineração Carará em 
relação ao Zoneamento da Floresta Estadual do Paru. 
 

4. Verificação de distância entre o empreendimento denominado Mineração Carará e as 
árvores gigantes da espécie Angelim localizadas no interior da Floresta Estadual do 
Paru. 
 

5. Levantamento de Informações do empreendimento denominado Mineração Carará a 
partir do processo N° 851.330/1981 em tramitação na Agência Nacional de Mineração. 
 

6. Confirmação da localização do empreendimento em relação a Floresta Estadual do Paru 
utilizando arquivo dos processos minerários em formato KML, disponibilizado pela 
Agência Nacional de Mineração e Plataforma Google Earth. 

 
 

RESULTADOS 
 

A partir da análise dos dados constatou-se: 
 

1. O empreendimento denomindao Mineração Carará incide na Floresta Estadual do 
Paru (mapa 1).  
 

2. O empreendimento denominado Mineração Carará incide na Zona de Ocupação 
Temporária da Floresta Estadual do Paru (mapa 1). 

 
3. O empreendimento denominado Mineração Carará encontra-se a uma distância linear de 

90 km da região das árvores (Angelins) gigantes (mapa 2). 
 

4. A partir da disponibilização das poligonais dos processos minerários em formato 
KML na plataforma do Sistema de Informações Geográficas da 
Mineração/SIGMINE, foi possível obter informações a respeito do processo do 
referido empreendimento na Agência Nacional de Mineração e confirmação da sua 
localização, mapa 3. 

 
5. Foi confirmada a emissão da GUIA DE UTILIZAÇÃO N° 1/2021 (fig.1) pela Agência 

Nacional de Mineração/ANM, por meio do endereço eletrônico: 
 www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade 
Informando o código verificador: 2994500 e código CRC: F05E3BA7 
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Mapa 1. LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO MINERAÇÃO 
CARARÁ EM RELAÇÃO AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO ESTADUAIS E 
ZONEAMENTO DA FLORESTA ESTADUAL DO PARU 
 

 
 
 
 

Floresta Estadual do Paru 
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Mapa 2. DISTÂNCIA ENTRE O EMPREENDIMENTO DENOMINADO MINERAÇÃO 
CARARÁ E AS ÁRVORES GIGANTES LOCALIZADAS NA FLORESTA ESTADUAL DO 
PARU 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
RESPONSÁVEL TECNICO 

PEDRO BERNARDO DA SILVA NETO 
 
 
 

Mapa 3. LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO MINERAÇÃO 
CARARÁ A PARTIR DO BANCO DE DADOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
MINERAÇÃO/ANM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLORESTA ESTADUAL DO PARU 
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Figura 1. Guia de Utilização emitida pela Agência Nacional de Mineração/ANM 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

A DGMUC,

Prezado Diretor, segue análise conforme solicitado.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Pará – IDEFLOR-Bio 
Avenida Papa João Paulo II, s/nº. Parque Estadual do Utinga. CEP: 66.610-770. Curió-Utinga. Belém – Pará. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br 

NOTA TÉCNICA 

 

Referência: Processo nº 2023/717429 – IDEFLOR-BIO 

Assunto: Exploração de Atividade de Mineração na Flota Paru 

 

Trata-se de requerimento formulado pela empresa MINERAÇÃO 

CARARÁ LTDA (CNPJ nº 41.661.265/0001-18) solicitando Declaração de 

Simples Assentimento para prosseguimento dos atos formais e materiais para 

obtenção da licença de operação – LO a fim de dar continuidade em suas 

atividades de lavra experimental de ouro através da Guia de Utilização nº 

01/2021 emitida pela Agência Nacional de Mineração (ANM). 

O SNUC, através da Lei nº 9.985/2000, define o Plano de Manejo 

como o “documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos 

gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, 

inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade”.  

O NÚCLEO DE GEOTECNOLOGIAS - NGEO na Seq. 07, emitiu 

manifestação acerca da área explorada pela empresa Requerente, onde 

concluiu o seguinte: 

1. O empreendimento denominado Mineração Carará incide na 

Floresta Estadual do Paru (mapa 1); 

2. O empreendimento denominado Mineração Carará incide na Zona 

de Ocupação Temporária da Floresta Estadual do Paru (mapa 1); 

3. O empreendimento denominado Mineração Carará encontra-se a 

uma distância linear de 90 km da região das árvores (Angelins) 

gigantes (mapa 2); 

4. A partir da disponibilização das poligonais dos processos minerários 

em formato KML na plataforma do Sistema de Informações 

Geográficas da Mineração/SIGMINE, foi possível obter informações a 

respeito do processo do referido empreendimento na Agência Nacional 

de Mineração e confirmação da sua localização (mapa 3); 

5. Foi confirmada a emissão da GUIA DE UTILIZAÇÃO N° 1/2021 

(fig.1) pela Agência Nacional de Mineração/ANM, por meio do 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Pará – IDEFLOR-Bio 
Avenida Papa João Paulo II, s/nº. Parque Estadual do Utinga. CEP: 66.610-770. Curió-Utinga. Belém – Pará. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br 

endereço eletrônico: www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade. Informando 

o código verificador: 2994500 e código CRC: F05E3BA7. 

 

Foi constatado que a Mineração Vila Nova Ltda. (nome de fantasia 

Mineração Carará Ltda.), CNPJ nº 41.661.265/0001-18, é legalmente constituída 

e autorizada, pelo Ministério de Minas e Energia-DNPM/ANM, para atividades de 

pesquisa e lavra mineral de ouro, onde está instalada, desde o ano de 1981, 

conforme Processo Mineral DNPM nº 851.330/1981 e Alvará de Pesquisa nº 

5705 publicado do Diário Oficial da União-D.O.U. em 16/11/1982. Além disso, a 

Requerenre recebeu a primeira Guia de Utilização-GU-DNPM em 18/10/1984 

permitindo a lavra de ouro, em fase de lavra experimental. A última Guia de 

Utilização (GU) da ANM, fora emitida pela Agência Nacional de Mineração-ANM, 

foi publicada dia 17/09/2021, todos documentados anexados no Seq. 01. 

Esta Diretoria entende que em termos legais, encontra-se ainda 

hoje vigente o direito da Requerente de exercer as atividades de mineração, 

onde está localizada, qual seja, na Flota do Paru, na Zona de Ocupação 

Temporária-OT2, direito adquirido por Lei Federal, desde há 25 (vinte e cinco) 

anos antes da criação da Floresta Estadual do Paru (Decreto Estadual nº 2.608 

de 04/12/2006). 

As Guias de Utilização, ao serem outorgadas pelo Ministério de 

Minas e Energia e Agência Nacional de Mineração-ANM, ao longo do processo 

de pesquisa, legitimam o direito da Requerente para exploração da atividade 

onde se encontra, uma vez que esta já exerce a lavra experimental.  

A Constituição Federal prevê o seguinte sobre a atividade de 

exploração de recursos minerais: 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 

potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do 

solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à 

União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 

potenciais a que se refere o "caput" deste artigo somente poderão ser 

efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 

nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras 
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e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que 

estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se 

desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 

1995) 

 

O Plano de Manejo da Flota do Paru divide a unidade, em seis 

zonas e define as atividades que podem ser desenvolvidas em cada zona. A 

zona em que é permitida a lavra mineral é a de a de Alta Intervenção.  

O Decreto Estadual nº 2.608/2006, alterado pelo Decreto nº 

580/2012, criou a Floresta Estadual do Paru nos Municípios de Almeirim, Monte 

Alegre, Alenquer e Óbidos, Estado do Pará, com o objetivo de uso múltiplo 

sustentável dos recursos florestais e ambientais, e gestão de reserva legal de 

forma compatível com a conservação de sua biodiversidade. 

No artigo 3º do deste diploma estadual consta que os recursos 

hídricos, minerários, florestais e demais recursos ambientais das áreas 

inseridas nos limites da Floresta Estadual do Paru, de que trata o art. 2º, poderão 

ser aproveitados em conformidade com a legislação federal e estadual 

pertinente e observado o respectivo plano de manejo. 

O Plano de Manejo conforme definição dada pela Lei do SNUC é o 

documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de 

uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que 

devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade (art. 2º, 

XVII). 

Quanto ao caso em análise, o Plano de Manejo da Flota Paru, na 

página 164, determina que: 

 “A Flota do Paru foi criada conforme as diretrizes do MZEE, com o 

objetivo de uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e 

ambientais, gestão de reserva legal de forma compatível com a 

conservação de sua biodiversidade e pesquisa científica. Portanto, 

admite-se o uso dos recursos florestais (madeireiros e não 

madeireiros), minerais, pesqueiros e serviços ambientais”. 
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Portanto, a admissão do uso sustentável de recursos minerais na 

Flota do Paru, como se vê na citação da página 164 do Plano de Manejo, 

observou o art. 3º do Decreto Estadual de Criação, ratificando que as 

atividades de mineração poderão ser exploradas, desde que a empresa 

cumpra as determinações legais que regem a matéria em mineração, bem 

como atenda à todos os critérios de exploração ambiental sustentável, as 

normas trabalhistas e normas técnicas da ABNT, bem como que tenha 

compatibilidade com as melhores práticas de ESG (Environmental, Social 

& Governance) e estabeleçam compliance ambiental, visando cuidar de 

boas práticas que uma pessoa jurídica deve adotar para prevenir, 

identificar e sanar impactos indevidos ao meio ambiente. 

Quanto à localização da atividade da Requerente, encontra-se 

delimitada na Zona de Ocupação Temporária-OT2, o Plano de Manejo da Flota 

do Parú, página nº 165, no Capítulo 3- 3.3.3.- Zonas Previstas para a Flota, prevê 

que: 

“...A delimitação dessas zonas faz parte de um processo contínuo e 

dinâmico e está vinculada ao ciclo de gestão do plano de manejo da 

Flota. Dessa forma, ajustes são permitidos de acordo com as 

mudanças na UC e seu entorno, bem como novas metas propostas 

para as zonas (SEMA, 2009). Havendo necessidade de mudanças de 

limites ou categoria de zona, o plano de manejo deverá ser revisto.” 

 

No Plano de Manejo da Flota do Paru, página 201, consta ainda a 

seguinte previsão: 

 “3.4.2.4.3. Subprograma – Exploração Mineral- Este subprograma 

contempla regras para as pesquisas das reservas minerais, 

fornecendo subsídios técnicos para a lavra mineral. As áreas de 

pesquisa mineral que demonstrem viabilidade econômica, aprovadas 

pelo DNPM e licenciada pela SEMA, deverão ser transformadas em 

uma zona de intervenção alta. Cumpre ressaltar que o Plano de Manejo 

havia definido Elaborar um guia de regras para pesquisa mineral até o 

ano de 2007 e Realizar um estudo de potencial e viabilidade econômica 

de exploração dos recursos minerais da Flota, até o ano de 2011, 
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conforme está definido na página 201- Quadro 32-AÇÕES E METAS 

DO SUBPROGRAMA MINERAL”. 

 

Somado aos argumentos técnicos apresentados pela NGEO, a 

Requerente afirma seu compromisso de regenerar as áreas degradadas, 

inclusive as que tenham sido antropizadas por invasões de garimpeiros 

estranhos aos quadros da empresa, com reposições florestais através do 

Sistema Agroflorestal SAF, propondo-se, inclusive a colaborar na criação de 

protocolos, controles e referências (compliance ambiental), para que essas 

reposições florestais possam ser replicadas em outras áreas, servindo de fonte 

para normas e critérios do Plano de Manejo da Flota do Paru. 

Ante o exposto, concluo na qualidade de Diretor da DGMUC pela 

possibilidade de ANUÊNCIA do pedido requerido para fins concessão onde 

DECLARO para todos fins de direito pela possibilidade técnica de 

prosseguimento dos atos formais e materiais para obtenção da licença de 

operação – LO, a fim de que a empresa Requerente possa dar continuidade em 

suas atividades de lavra experimental de ouro através da Guia de Utilização nº 

01/2021 emitida pela Agência Nacional de Mineração (ANM). 

 

Belém-PA, 09 de outubro de 2023. 

 

 

Clésio Santana Souza 

Diretor de Gestão e Monitoramento de Unidade de Conservação 

DGMUC 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À

PROJUR

Considerando NOTA TÉCNICA  na folha (SEQ 09) segue para conhecimento, análise e

manifestação desta PROJUR

Att.

Clésio Santana

Diretor DGMUC
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Administração Direta e Indireta 

PARECER JURÍDICO Nº 133/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2023/717429 

INTERESSADO: DGMUC 

 

DIREITO AMBIENTAL. DECLARAÇÃO DE SIMPLES 

ASSENTIMENTO PARA OBTENÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO. CONCESSÃO FLORESTAL. Lei nº 

9.985/2000 CC ART. 176 DA CF/88  

 

I – SÍNTESE DA CONSULTA 

O presente processo teve início por meio do Requerimento encaminhado pela 

empresa MINERAÇÃO CARARÁ LTDA (seq.01) que solicita Declaração de Simples 

Assentimento para prosseguimento dos atos formais e materiais para obtenção da licença 

de operação – LO, para continuar suas atividades de lavra experimental de ouro. 

A empresa requerente afirma que a Agência Nacional de Mineração (ANM) emitiu a 

guia de utilização nº 01/2021, onde compromete-se a regenerar todas as áreas degradadas 

com sua atividade, inclusive as que tenham sido antropizadas por invasões de garimpeiros.  

Consta nos autos: 

- Seq. 07: Relatório NGEO; 

- Seq. 09: Nota Técnica DGMUC. 

É o sucinto relatório. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA  

Preliminarmente, ressalta-se que o objeto do presente Parecer diz respeito à 

legalidade quanto à pesquisa mineral na Floresta Estadual do Paru, incidindo ainda na UMF 

V de concessão florestal, sendo denominada Zona de Moderada Intervenção. 
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Não será objeto da presente manifestação a legalidade quanto à concessão de 

pesquisas minerárias dentro das demais Zonas de Intervenção da Flota (nula, baixa, alta e 

variada). 

 

II.1. DA VIABILIDADE DE MINERAÇÃO NA FLORESTA ESTADUAL DO PARU. ÁREA DE 

CONCESSÃO FLORESTAL. VEDAÇÃO. LEI 11.284/2006. AUTORIZAÇÃO NO PLANO DE 

MANEJO. 

O empreendimento denominado Mineração Carará incide na Floresta Estadual do 

Paru (FLOTA Paru) está localizada no Estado do Pará, na Calha Norte do rio amazonas. Foi 

criada pelo Decreto 2.608 de 04 de dezembro de 2006, trata-se de uma Unidade de 

Conservação de Uso Sustentável.  

O empreendimento denominado Mineração Carará encontra-se a uma distância 

linear de 90 km da região das árvores (Angelins) gigantes. 

A Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000, instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza – SNUC e definiu unidade de conservação (UC), como o espaço 

territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características 

naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação 

e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias de 

proteção. 

As unidades de conservação estão organizadas em dois grupos, conforme preceitua 

o art. 7º da lei nº 9.985/20201 : 1. Unidades de Proteção Integral - com a finalidade de 

preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos recursos naturais, e por isso 

as regras e normas são restritivas e 2. Unidades de Uso Sustentável - concilia a conservação 

da natureza com o uso sustentável de parte dos recursos naturais.  

 
1 Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000 - Art. 7o As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com características 

específicas: I - Unidades de Proteção Integral; II - Unidades de Uso Sustentável. 
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As florestas são, por expressa previsão legal, unidades de conservação de uso 

sustentável e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e 

a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas 

nativas, in verbis:  

 

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as 

seguintes categorias de unidade de conservação: 

(...) 

III - Floresta Nacional; 

(...) 

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de 

espécies predominantemente nativas e tem como objetivo básico o 

uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, 

com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas 

nativas.  

§ 1o A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as 

áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas 

de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações 

tradicionais que a habitam quando de sua criação, em conformidade 

com o disposto em regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 

§ 3o A visitação pública é permitida, condicionada às normas 

estabelecidas para o manejo da unidade pelo órgão responsável por 

sua administração. 

§ 4o A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia 

autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às 
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condições e restrições por este estabelecidas e àquelas previstas em 

regulamento. 

§ 5o A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido 

pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 

representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil 

e, quando for o caso, das populações tradicionais residentes. 

§ 6o A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou 

Município, será denominada, respectivamente, Floresta Estadual e 

Floresta Municipal. 

 

O Plano de Manejo de uma unidade de conservação é o documento técnico mediante 

o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma UC, se estabelece o seu zoneamento 

e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo de recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade, conforme art. 2º, XVII da 

Lei nº 9.985/2000. 

Dito isto, o Plano de Manejo da FLOTA do Paru (pág. 164) admite “o uso dos recursos 

florestais (madeireiros e não madeireiros), minerais, pesqueiros e serviços ambientais. No 

entanto, o plano de manejo e a gestão da Flota devem considerar e cumprir os requisitos legais 

na elaboração do zoneamento e execução das atividades (Anexo 26)”.  

Quanto à pesquisa/lavra mineral o Plano de Manejo diz ainda: 

 

Quanto ao uso mineral, a Constituição Federal de 1988 descreve que 

os recursos minerais, inclusive os do subsolo, são bens da união, e 

assegura aos Estados e municípios a participação no resultado da 

exploração no respectivo território ou compensação financeira. 

Entretanto, a Política Nacional do Meio Ambiente estabelece que as 

atividades que utilizam recursos ambientais, consideradas efetiva e 
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potencialmente poluidoras ou capazes de causar degradação 

ambiental, devem ser licenciadas pelo Ibama ou órgão estadual 

competente. Portanto, para que haja lavra mineral na Flota é 

necessário que a atividade esteja descrita no plano de manejo, 

alocada em uma zona compatível e licenciada pela SEMA (...) (pág. 

164 – Plano de Manejo – Flota do Paru) 

 

No Plano de Manejo da Flota do Paru, página 201, consta ainda a seguinte 

previsão: 

 

 “3.4.2.4.3. Subprograma – Exploração Mineral- Este subprograma 

contempla regras para as pesquisas das reservas minerais, fornecendo 

subsídios técnicos para a lavra mineral. As áreas de pesquisa mineral 

que demonstrem viabilidade econômica, aprovadas pelo DNPM e 

licenciada pela SEMA, deverão ser transformadas em uma zona de 

intervenção alta. Cumpre ressaltar que o Plano de Manejo havia definido 

Elaborar um guia de regras para pesquisa mineral até o ano de 2007 e 

Realizar um estudo de potencial e viabilidade econômica de exploração 

dos recursos minerais da Flota, até o ano de 2011, conforme está 

definido na página 201- Quadro 32-AÇÕES E METAS DO 

SUBPROGRAMA MINERAL”. 

 

Insta salientar que foram identificadas três categorias de intensidade e intervenção: 

baixa, moderada e alta. Além destas, duas outras zonas foram consideradas: a de ocupação 

temporária e de amortecimento, vide mapa e tabelas abaixo:  
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PLANO DE MANEJO – FLOTA DO PARU (pág. 166) 

 

      

PLANO DE MANEJO – FLOTA DO PARU (pág. 165) 
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PLANO DE MANEJO – FLOTA DO PARU (pág. 165) 

 

 

Consta nos autos que a Requerente é legalmente constituída e autorizada, pelo 

Ministério de Minas e Energia-DNPM/ANM, para atividades de pesquisa e lavra mineral de 

ouro, onde está instalada, desde o ano de 1981, conforme Processo Mineral DNPM nº 

851.330/1981 e Alvará de Pesquisa nº 5705 publicado do Diário Oficial da União-D.O.U. em 

16/11/1982. Além disso, a Requerente recebeu a primeira Guia de Utilização-GU-DNPM em 
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18/10/1984 permitindo a lavra de ouro, em fase de lavra experimental. A última Guia de 

Utilização (GU) da ANM, fora emitida pela Agência Nacional de Mineração-ANM, foi 

publicada dia 17/09/2021, documentados anexados no Seq. 01. 

As Guias de Utilização, ao serem outorgadas pelo Ministério de Minas e Energia 

e Agência Nacional de Mineração-ANM, ao longo do processo de pesquisa, legitimam o 

direito da Requerente para exploração da atividade, uma vez que esta já exerce a lavra 

experimental.  

Quanto à localização, a atividade encontra-se delimitada na ZONA DE 

OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA-OT2, o Plano de Manejo da Flota do Parú, página nº 165, no 

Capítulo 3- 3.3.3.- Zonas Previstas para a Flota, prevê o seguinte: 

 

“...A delimitação dessas zonas faz parte de um processo contínuo e 

dinâmico e está vinculada ao ciclo de gestão do plano de manejo da 

Flota. Dessa forma, ajustes são permitidos de acordo com as mudanças 

na UC e seu entorno, bem como novas metas propostas para as zonas 

(SEMA, 2009). Havendo necessidade de mudanças de limites ou 

categoria de zona, o plano de manejo deverá ser revisto.” 

 

Isto posto, juridicamente opino que não há óbice legal ao deferimento do 

pleito. 

Todavia, oportunamente, chamo o feito à ordem de que, se o 

empreendimento em algum dado momento ocasionar conflitos de interesse com esta 

Administração, o presente documento poderá ser revogado com fulcro na Súmula nº 

473 do STF. 
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III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, em Parecer opinativo e não vinculativo, esta Procuradoria 

Autárquica e Fundacional do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, conforme 

fundamentação supra, conclui pela possibilidade jurídica da emissão da Declaração de 

Simples Assentimento pelo Senhor Presidente a fim da Requerente dar prosseguimento nos 

atos formais e materiais para obtenção da licença de operação – LO, para continuar suas 

atividades de lavra experimental de ouro. 

S.M.J 

Belém-PA, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

BENILSON COSTA 

Procurador-Chefe  

Procurador Autárquico e Fundacional do Estado do Pará 

OAB/PA Nº 18.242 

 

 

MARCELA CAMILA FERREIRA DA SILVA 

Assessora Jurídica 

OAB/PA nº 15.313 
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